
 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS NºS. 9.773/12 E 9.953/13 DO ESTADO DA PARAÍBA.

CONSUMIDOR. OBRIGATORIEDADE DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS ENTREGAREM DOIS PRODUTOS

AO CONSUMIDOR QUE ENCONTRAR PRODUTOS COM PRAZO DE VALIDADE VENCIDO. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 7º, CAPUT, E §§ 4º e 5º, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, E AO ART. 22, I, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. RESPONSABILIDADE POR DANOS PROVOCADOS AO CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA

CONCORRENTE DA UNIÃO, ESTADOS E DISTRITO FEDERAL. VÍCIO NA QUALIDADE DO PRODUTO. EXISTÊNCIA

DE PREVISÃO EM LEGISLAÇÃO NACIONAL. CDC. LEGISLAÇÃO ESTADUAL QUE CRIA EXIGÊNCIAS MAIS

RÍGIDAS. IMPOSSIBILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE POR ARRASTAMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
DEFERIDA.- A Constituição Federal previu as regras de competência concorrente entre União, Estados e Distrito

Federal, estabelecendo que, em caso de inexistência de lei federal elaborada pela União sobre norma geral, os Estados

poderão suplementar a União e legislar, também, sobre as normas gerais, exercendo a competência legislativa plena.-

Não há dúvidas de que há legislação nacional sobre a matéria, no qual estabeleceu como opção ao consumidor a troca

do produto por outro em perfeitas condições de uso, podendo, assim, a legislação estadual apenas preencher eventuais

lacunas, especificar, detalhar ou complementar, conforme previsto no texto constitucional.- O legislador do Estado da

Paraíba, sem justificativa, impôs exigências mais rígidas do que o previsto no Código de Defesa do Consumidor, vez

que obrigou o estabelecimento comercial a entregar gratuitamente 02 (dois) produtos em perfeitas condições, em vez de

01 (um), ao consumidor que encontrar produtos com prazo de validade vencido, restando claro o conflito entre a

legislação impugnada e a legislação federal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima identificados.Acordam os desembargadores do Egrégio
Tribunal Pleno do Colendo Tribunal de Justiça, por unanimidade, em deferir a medida cautelar.R E L A T Ó R I O.
Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de concessão de tutela provisória de urgência, ajuizada

pela Associação de Supermercados da Paraíba - ASPB, na qual se questiona a constitucionalidade das leis nº.

9.773/2012 e 9.953/2013, do Estado da Paraíba, por pretensa contrariedade ao art. 7º, caput, e §§ 4º e 5º, da

Constituição Estadual da Paraíba, e ao art. 22, I, da Constituição da República.Os textos e expressões impugnados

assim dispõem:Lei nº. 9.773, de 08/06/2012“Art. 1º. Os estabelecimentos comerciais localizados no Estado da Paraíba,

mercados, supermercados, padarias, farmácias, drogarias e similares, que deixarem expostos à venda aos

consumidores produtos ou medicamentos fora do prazo de validade, serão penalizados com a entrega imediata e

gratuita de dois produtos da mesma espécie e qualidade aos clientes que tiverem verificado a falha.Art. 2º. Para fins

desta Lei, os próprios consumidores serão considerados os fiscais.Art. 3º. A pena para os estabelecimentos que forem

pegos pelos consumidores disponibilizando à venda produtos fora de validade, deverá ser cumprida de forma imediata,

devendo entregar dois produtos da mesma natureza que o encontrado.Parágrafo único. A entrega gratuita dos dois

produtos, em substituição ao encontrado fora de validade nas prateleiras, deverá ser feita no momento em que o

consumidor estiver nos caixas do estabelecimento.Art. 4º. Os órgãos de defesa do consumidor, a exemplo do PROCON,

dentre outros, ajudarão os consumidores no cumprimento desta legislação, podendo, inclusive, utilizar multa

administrativa, dentre outras sanções previstas na Lei Nacional nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor.Art.

5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.”Lei nº. 9.953, de

11/01/2013“Art. 1º Ficam todos os estabelecimentos comerciais, mercados, supermercados, padarias, farmácias,

drogarias e similares, lanchonetes, sediadas no Estado da Paraíba, obrigadas a afixarem em local visível, cartazes ou

placas indicativas registrando as seguintes expressões: “É DIREITO DO CONSUMIDOR OBTER, IMEDIATA E

GRATUITAMENTE, DOIS PRODUTOS DA MESMA ESPÉCIE E QUALIDADE, NA HIPÓTESE DE ENCONTRAR

QUALQUER PRODUTO FORA DO PRAZO DE VALIDADE, NOS TERMOS DA LEI ESTADUAL Nº 9.773/2012”.Art. 2º

O tamanho dos cartazes ou placas indicativas será de 30 (trinta) cm x 40 (quarenta) cm.Art. 3º Em caso de

descumprimento da presente Lei o infrator ficará sujeito ao pagamento de multa no valor equivalente a 50 (cinquenta)

UFR/PB.Art. 4º O consumidor poderá acionar o PROCON ou o Ministério Público Estadual, para a adoção das medidas

administrativas cabíveis para o fiel cumprimento da presente Lei.Art. 5º O Poder Executivo, através de seu órgão

competente, fiscalizará o cumprimento desta Lei.Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 7º

Revogam-se as disposições em contrário.”O requerente argumentou que a Lei Estadual tabajarina nº. 9.773/2012, que

dispôs sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos comercias sediados no Estado da Paraíba, que venderem
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produtos fora do prazo de validade, a entregarem gratuitamente ao consumidor dois produtos da mesma espécie e

qualidade, possui vício formal, eis que a competência legislativa para dispor sobre a responsabilidade penal do

comerciante quanto à qualidade dos produtos seria privativa da União.Asseverou que a Lei Federal nº. 8.137/1990, que

define os crimes cometidos contra a ordem tributária, já tratou da mesma matéria que a lei impugnada, não podendo

mais os Estados exercerem sua competência legislativa plena quanto ao assunto já regulamentado, além de que a lei

estadual é flagrantemente contrária à lei federal, pois prevê penalidade diversa daquela já determinada em lei

federal.Alegou, ainda, que o referido diploma legal apresenta inconstitucionalidade material, porquanto impor que os

supermercados sejam obrigados a entregar gratuitamente dois produtos a todo consumidor que encontrar produtos com

prazo de validade vencido, proporcionou uma dupla punição aos estabelecimentos comerciais.Sustentou que a

penalidade cominada está em descompasso com os princípios da razoabilidade, proporcionalidade, isonomia, da livre

iniciativa e da livre concorrência, posto que possibilitaria o enriquecimento ilícito por parte dos consumidores que

identificarem os referidos produtos.Pugnou, ainda, pela declaração de inconstitucionalidade por arrastamento da Lei nº.

8.953/2013, uma vez que foi editada unicamente com o objetivo de dar cumprimento e publicidade ao que determinada

a Lei nº. 9.773/2012, por meio de afixação de cartazes ou placas informativas sobre o direito dos consumidores exigirem

a disponibilização gratuita de produtos encontrados nos estabelecimentos, fora do prazo de validade.Por fim, pleiteou a

concessão da tutela provisória de urgência, para suspender a vigência das normas impugnadas, bem como o

provimento final do pedido, com a declaração de sua inconstitucionalidade.Éo breve relatório.

V O T O.Submeto a este Tribunal a apreciação do pedido de concessão de tutela provisória de urgência insculpido na

presente Ação Direta de Inconstitucionalidade.A concessão de tutela provisória de urgência encontra-se prevista no art.

300, do Código de Processo Civil, “in verbis”:Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos

que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.Em se tratando de

pedido de concessão de tutela de urgência, cumpre assentar que, em sede de cognição sumária, única cabível no

presente estágio do processo, a concessão da providência pleiteada haverá de satisfazer, simultaneamente, os

pressupostos legais atinentes à fundamentação relevante (fumus boni juris), bem como o perigo de lesão grave e de

difícil reparação (periculum in mora).Neste momento perfunctório, entendo que as alegações do requerente encontram-

se com plausibilidade suficiente para o deferimento do pedido liminar formulado.Conforme relatado, a Associação de

Supermercados da Paraíba – ASPB, ajuizou esta ação direta de inconstitucionalidade na qual questiona a

constitucionalidade das leis nº. 9.773/2012 e 9.953/2013, do Estado da Paraíba, por pretensa contrariedade ao art. 7º,

caput, e §§ 4º e 5º, da Constituição Estadual da Paraíba, e ao art. 22, I, da Constituição da República.Inicialmente, o

requerente alegou que a Lei Estadual nº. 9.773/2012 padece de vício formal, sob o argumento de que a competência

legislativa para dispor sobre a responsabilidade penal do comerciante quanto à qualidade dos produtos seria privativa da

União.Écediço que a inconstitucionalidade formal, também conhecida como nomodinâmica, verifica-se quando a lei ou

ato normativo infraconstitucional contiver algum vício em sua “forma”, ou seja, decorrente da inobservância da

competência legislativa para a elaboração do ato.O art. 24, inciso VIII, da Constituição Federal, dispõe acerca da

competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, para legislar sobre responsabilidade por danos

provocados ao consumidor, in verbis:Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar

concorrentemente sobre:(…)VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de

valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;Já em seus §§ 1º, 2º e 3º, prevê que, em relação às matérias

concorrentes, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais, devendo os Estados especificá-las,

através de suas respectivas leis.§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a

estabelecer normas gerais.§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência

suplementar dos Estados.§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.A Constituição Estadual da Paraíba, em seu art. 7º, § 2º, inciso VIII,

e §§ 4º, 5º e 6º, reproduzindo o teor da norma da Constituição Federal, assim dispõe:Art. 7º São reservadas ao Estado

as competências que não sejam vedadas pela Constituição Federal.(…)§ 2º Compete ao Estado legislar privativa e

concorrentemente com a União sobre:(…)VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico e urbanístico;(...)§ 4º No domínio da legislação

concorrente, o Estado exercerá competência suplementar.§ 5º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, o Estado

exercerá a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.§ 6º A superveniência de lei federal sobre

normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.Percebe-se das transcrições acima, que a

Constituição Federal previu as regras de competência concorrente entre União, Estados e Distrito Federal,

estabelecendo que, em caso de inexistência de lei federal elaborada pela União sobre norma geral, os Estados poderão

suplementar a União e legislar, também, sobre as normas gerais, exercendo a competência legislativa plena.O Código
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de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº. 8.078/90) é uma lei abrangente tendo por objetivo a defesa do consumidor

em todas as esferas: civil, definindo as responsabilidades e os mecanismos para a reparação de danos causados;

administrativa, definindo os mecanismos para o poder público atuar nas relações de consumo; e penal, estabelecendo

novos tipos de crimes e as punições para os mesmos.No caso em disceptação, a Lei nº. 9.773/2012 impôs a

responsabilidade dos estabelecimentos comerciais localizados no Estado da Paraíba, que venderem produtos fora do

prazo de validade, a darem gratuitamente ao consumidor, dois produtos da mesma espécie e qualidade. Veja-se:Art. 1º.

Os estabelecimentos comerciais localizados no Estado da Paraíba, mercados, supermercados, padarias, farmácias,

drogarias e similares, que deixarem expostos à venda aos consumidores produtos ou medicamentos fora do prazo de

validade, serão penalizados com a entrega imediata e gratuita de dois produtos da mesma espécie e qualidade aos

clientes que tiverem verificado a falha.Trata-se, a toda evidência, de determinação legal que interfere no campo da

responsabilidade civil, e não de caráter penal como alegado pelo requerente, uma vez que a penalidade imposta se trata

de um mecanismo para a reparação do dano causado, não obstante possa ser o ato ilícito também tipificado como crime

previsto no art. 7º, inciso IX, da Lei nº. 8.137/90, que define crimes contra as relações de consumo.Nesse contexto, ao

que me parece, não haveria inconstitucionalidade formal, haja vista a competência concorrente dos Estados para

legislar sobre consumo e responsabilidade civil por danos ao consumidor.Todavia, o Código de Defesa do Consumidor,

em se tratando de vício de qualidade do produto, como no caso em tela, que diz respeito aos produtos impróprios ao

uso e consumo, estabelece o seguinte:Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis

respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao

consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a

indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações

decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.§ 1° Não sendo o vício

sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:I - a substituição do

produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso;II - a restituição imediata da quantia paga,

monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;III - o abatimento proporcional do preço.(…)§ 6° 

São impróprios ao uso e consumo:I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos;II - os produtos

deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde,

perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou

apresentação;III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que se destinam. (Grifei)Com

efeito, a norma prevista no art. 18, do Código de Defesa do Consumidor previu as hipóteses de solução do vício de

qualidade, apresentando ao consumidor as seguintes opções: troca do produto por outro em perfeitas condições de uso;

a restituição da quantia paga; ou, o abatimento no valor do produto, para que não haja prejuízo ao consumidor.No caso

vertente, não há dúvidas de que há legislação nacional sobre a matéria, no qual estabeleceu como opção ao

consumidor a troca do produto por outro em perfeitas condições de uso, podendo, assim, a legislação estadual apenas

preencher eventuais lacunas, especificar, detalhar ou complementar, conforme previsto no texto constitucional.Nesse

sentido, o legislador do Estado da Paraíba, sem justificativa, impôs exigências mais rígidas do que o previsto no Código

de Defesa do Consumidor, vez que obrigou o estabelecimento comercial a entregar gratuitamente 02 (dois) produtos em

perfeitas condições, em vez de 01 (um), ao consumidor que encontrar produtos com prazo de validade vencido,

restando claro o conflito entre a legislação impugnada e a legislação federal.Além disso, as normas ora impugnadas são

flagrantemente desproporcionais e desarrazoadas, criando concorrência desleal com os estabelecimentos comerciais

situados em outros estados da federação.Reconhecida a inconstitucionalidade da Lei nº. 9.773/2012, a Lei nº.

9.953/2013 também deve ser declarada inconstitucional, por arrastamento.Ante todo o exposto, CONCEDO A MEDIDA
CAUTELAR PLEITEADA, em razão do preenchimento dos requisitos legais, para suspender a eficácia da Lei Estadual

nº. 9.773/2012, bem como a Lei nº. 9.953/2013, por arrastamento.Determino a notificação do Estado da Paraíba, na

pessoa de seu Governador, e a notificação da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, na pessoa de seu

Presidente, para que prestem as informações que entenderem necessárias no prazo de 30 (trinta) dias, bem como a

citação do Procurador-Geral do Estado, no prazo de 40 (quarenta) dias, para que também preste informações, tudo

conforme o disposto no art. 204, §2º, do RITJPB.Écomo voto.Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente. Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador
Marcos Cavalcanti de Albuquerque. Participaram ainda do julgamento os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Joás de Brito Pereira Filho, Arnóbio Alves Teodósio, Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

(Corregedor-Geral de Justiça), João Benedito da Silva, João Alves da Silva, Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho,

José Ricardo Porto, Carlos Martins Beltrão Filho, Maria das Graças Morais Guedes, Leandro dos Santos, Ricardo Vital

de Almeida, Abraham Lincoln da Cunha Ramos, Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e Saulo Henriques de Sá e
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Benevides. Impedidos os Senhores Doutores Eduardo José de Carvalho Soares (Juiz convocado para substituir o Des. 

José Aurélio da Cruz) e João Batista Barbosa (Juiz convocado para substituir o Des. Luiz Silvio Ramalho Junior). 

Ausentes, justificadamente, o Excelentíssimo Desembargadores Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.Acompanhou a

sessão virtual o Excelentíssimo Senhor Doutor Alcides Orlando de Moura Jansen, Subprocurador-Geral de Justiça, em

substituição ao Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco Seráphico Ferraz da Nóbrega Filho, Procurador-Geral de

Justiça do Estado da Paraíba.Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, Sessão Virtual do Tribunal Pleno, em João

Pessoa, iniciada em 1º e junho e encerrada em 8 de junho de 2020.  Desembargador Marcos Cavalcanti de 
AlbuquerqueRelator11
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